
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.279, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

Denomina os logradouros públicos que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2003-0.217.052-5,

D E C R E T A:
Art. 1º Os logradouros abaixo relacionados, designados 

pela Portaria nº 1024/2003/SEHAB-G, identificados na Planta 
de Regularização de Áreas Públicas – Tanque, da Secretaria 
Municipal de Habitação, situados na quadra 137 do setor 154, 
no Distrito de Sapopemba, Subprefeitura de Sapopemba, ficam 
assim oficializados e denominados:

I - Travessa Aníbal, CODLOG 49.046-6, o logradouro assim 
designado, que começa na confluência das ruas Sinfonias do 
Ocaso e Catedral Submersa, e termina na Rua Barão Amaral de 
Cabo Frio, agora assim denominada;

II - Rua Barão Amaral de Cabo Frio, CODLOG 49.048-2, o 
logradouro assim designado e também conhecido por Rua 2, 
que começa na Avenida Arquiteto Vilanova Artigas, e termina 
na Via de Pedestre Manoel Fontoura, agora assim denominada;

III - Rua Barão de Almeida Belém, CODLOG 49.050-4, o 
logradouro assim designado e também conhecido por Rua 4, 
que começa na Avenida Arquiteto Vilanova Artigas e termina 
na Via de Pedestre Manoel Fontoura, agora assim denominada;

IV - Via de Pedestre Manoel Fontoura, CODLOG 49.045-8, 
o logradouro assim designado e também conhecido por Rua 
São José do Divino, que começa na Rua Barão Amaral de Cabo 
Frio e termina na Rua Barão de Almeida Belém, agora assim 
denominadas;

V - Rua Presidente Cipriano de Castro, CODLOG 49.049-0, 
o logradouro assim designado e também conhecido por Rua 3, 
que começa na Avenida Arquiteto Vilanova Artigas e termina 
na Via de Pedestre Manoel Fontoura, agora assim denominada.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
setembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
MIGUEL BIAZZO NETO, Secretário Municipal de Licencia-

mento - Substituto
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Subs-

tituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

setembro de 2016.

DECRETO Nº 57.280, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

Denomina os logradouros públicos que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2016-0.160.578-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Os logradouros abaixo relacionados, designados 

pela Portaria nº 327/1998/SEHAB-G, identificados na Planta 
PDN 18-8082-16 do arquivo da Coordenadoria de Regulariza-
ção Fundiária, relativa à regularização fundiária do assenta-
mento São José IV, nas quadras 117, 158 e 159 do setor 176, 
no Distrito de Grajaú, Subprefeitura de Capela do Socorro, ficam 
assim oficializados e denominados:

I - Travessa Luís Rafanelli, CODLOG 47.469-0, o logradouro 
assim designado e também conhecido por Viela Saint Pierre, 
que começa na confluência da Rua Saint Pierre com a Rua 
Benedetto Marcello e termina na Rua Saint Pierre;

II - Via de Pedestre Maurício Cazati, CODLOG 77.998-9, o 
logradouro assim designado e também conhecido por Viela 1, 
que começa na Rua Puerto Natales e termina na Via de Pedes-
tre Miguel Contreras, agora assim denominada;

III - Via de Pedestre Miguel Contreras, CODLOG 47.471-1, 
o logradouro assim designado e também conhecido por Viela 
7, que começa na Via de Pedestre Maurício Cazati e termina na 
Travessa Luís Rafanelli, agora assim denominadas;

IV - Via de Pedestre Luís Robin, CODLOG 47.470-3, o logra-
douro assim designado e também conhecido por Viela Puerto 
Natales, que começa na Rua Puerto Natales, entre a Rua Saint 
Pierre e a Travessa Luís Rafanelli, agora assim denominada, e 
termina a aproximadamente 65 metros além do seu início.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
setembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
MIGUEL BIAZZO NETO, Secretário Municipal de Licencia-

mento - Substituto
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

setembro de 2016.

DECRETO Nº 57.281, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

Altera o “caput” e o inciso IV do artigo 
1° do Decreto nº 56.061, de 13 de abril 
de 2015.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1° do Decreto n° 56.061, de 13 de abril de 

2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para 
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos 
mediante acordo, os imóveis particulares situados nos 
Distritos de Moema e Itaim Bibi, Subprefeituras de 
Vila Mariana e Pinheiros, necessários à requalificação 
da Avenida Santo Amaro, contidos na área total de 
23.630,02m² (vinte e três mil seiscentos e trinta me-
tros e dois decímetros quadrados), compreendendo as 
áreas e os perímetros abaixo discriminados, indicados 
nas plantas P-32.806-A0, P-32.807-A0, P-32.808-A0 e 
P-32.809-A0 do arquivo do Departamento de Desapro-
priações, cujas cópias se encontram juntadas às fls. 235 
a 238 do processo administrativo nº 2015-0.011.227-1:
.........................................................................
IV - Planta P-32.809-A0: área total com 3.553,51m² 
(três mil quinhentos e cinquenta e três metros e cin-
quenta e um decímetros quadrados), delimitada pelos 
seguintes perímetros:
a) área 1, com 78,68m² (setenta e oito metros e ses-
senta e oito decímetros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1;
b) área 2, com 2.213,98m² (dois mil duzentos e treze 
metros e noventa e oito decímetros quadrados), deli-
mitada pelo perímetro 10-11-12-13-14-15-16-17-18-
19-20-10;
c) área 3, com 1.015,99m² (mil e quinze metros e no-
venta e nove decímetros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 21-22-23-24-25-26-27-28-29-21;
d) área 4, com 244,86m² (duzentos e quarenta e quatro 
metros e oitenta e seis decímetros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 30-31-32-33-34-35-30.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
setembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Procurador Geral 

do Município
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Secretário Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

setembro de 2016.

 DECRETO Nº 57.282, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.081.988,13 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria e das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.081.988,13 

(um milhão e oitenta e um mil e novecentos e oitenta e oito 
reais e treze centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3024.6702  Políticas de Audiovisual
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  100.000,00
44.10.15.452.3022.2341  Manutenção de vias e áreas públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  453.846,95
54.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  22.107,46
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  138.033,72
65.10.17.512.3008.2367 Manutenção de sistemas de drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 368.000,00
  1.081.988,13

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
25.70.13.392.3001.4312  Fomento às linguagens artísticas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  100.000,00
44.10.17.512.3008.2367  Manutenção de sistemas de drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  453.846,95
54.10.04.122.3012.2803  Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  8.000,00
54.10.15.452.3022.2366  Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  47.861,48
54.10.17.512.3008.2367  Manutenção de sistemas de drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  104.279,70
65.10.15.452.3022.2341  Manutenção de vias e áreas públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  368.000,00
      1.081.988,13

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
setembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

setembro de 2016.

DECRETO Nº 57.283, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.975.942,66 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria e do Fundo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.975.942,66 

(tres milhões e novecentos e setenta e cinco mil e novecentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
22.10.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44905100.00  Obras e Instalações  3.338.821,46
84.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.00  Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  637.121,20
      3.975.942,66

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
22.10.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.500.000,00
22.10.26.453.3009.3378  Implantação e Requalificação de Corredores
  44905100.02  Obras e Instalações  838.821,46
84.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  637.121,20
      3.975.942,66

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
setembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

setembro de 2016.

DECRETO Nº 57.284, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 70.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
61.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  70.000,00
      70.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
65.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  70.000,00
      70.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
setembro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

setembro de 2016.

 PORTARIAS
 PORTARIA 337, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora DARLENE APARECIDA TESTA, RF 

814.588.1, para, com opção pela remuneração do cargo que ti-
tulariza, no período de 05 a 14 de setembro de 2016, substituir 
o senhor ARTHUR HENRIQUE DA SILVA SANTOS, RF 814.094.4, 
no cargo de Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo, 
à vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de se-
tembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 338, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor OSWALDO NAPOLEÃO ALVES, RF 

807.112.8, para, no período de 01 a 30 de setembro de 
2016, substituir o senhor MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA, RF 
821.054.3, no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete da Secretaria Municipal de 
Educação, à vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de se-
tembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 339, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor FABIO MANZINI CAMARGO, RF 

41.229-5-Externo, para, no período de 01 a 30 de setembro 
de 2016, substituir o senhor JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA, RF 
40.927-8-Externo, no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo 
CHG, do Hospital do Servidor Público Municipal, vinculado à 
Secretaria Municipal da Saúde, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de se-
tembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 340, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Alterar a composição da Comissão de Monitoramento 

e Avaliação da execução da Lei 15.939, de 23 de dezembro de 
2013, nos termos do Decreto 54.949, de 21 de março de 2014, 
para a inclusão dos seguintes membros:

Secretaria Municipal de Gestão
Titular: DELOISE DE FÁTIMA BACELAR DE JESUS, RF 

816.570.0
Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial
Suplente: BORIS CALAZANS DOS SANTOS, RF 779.202.6
II – Cessar, em consequência, a designação das senhoras 

ZILDA APARECIDA PETRUCCI e ANA CAROLINA DE PAULA SIL-
VA para integrar a referida Comissão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de se-
tembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 341, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
1 – Prorrogar o prazo de vigência da Comissão da Memória 

e Verdade da Prefeitura do Município de São Paulo por 03 (três) 
meses até a data de 31 de dezembro de 2016, nos termos do 
artigo 11 da Lei 16.012, de 16 de junho de 2014.

2 – Todas as despesas decorrentes dessa prorrogação serão 
cobertas com recursos da Secretaria Municipal de Direitos Hu-
manos e Cidadania, suplementadas se necessário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de se-
tembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 342, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Nomear a senhora DEBORAH REGINA ROCCO CASTAÑO 

BLANCO, RF 4228.5, para, na qualidade de suplente e como 
representante do Instituto de Previdência Municipal de São 
Paulo – IPREM, integrar o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de São Paulo, nos termos do inciso I do 
artigo 8º da Lei 13.973, de 12 de maio de 2005 e do Decreto 
48.866, de 25 de outubro de 2007.

II – Cessar, em consequência, os efeitos do ato que nomeou 
o senhor GUTEMBERG SOUZA OLIVEIRA para integrar o referi-
do Conselho.

III – Nomear, com fundamento no artigo 11 da Lei 13.973, 
de 12 de maio de 2005, a senhora IVY MAYUMI DE MORAES, 
RF 818.054.7, como Presidente do Conselho Deliberativo do 
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, em 
substituição ao senhor CLOVIS BUENO DE AZEVEDO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de se-
tembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 343, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei 16.421, 

de 08 de abril de 2016, que introduz alterações aos artigos 4º, 
5º e 9º da Lei 14.666, de 10 de janeiro de 2008, que criou o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB;

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o número de 
representantes do Conselho do FUNDEB, na conformidade do 
estabelecido na Lei 16.421, de 08 de abril de 2016,

RESOLVE:
1 - Alterar a composição do Conselho Municipal de Acom-

panhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, em comple-
mentação ao biênio de 2015/2016, designando os seguintes 
membros:

I – PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Educação
Titular: MAURÍCIO BEVILACQUA SANTOS ROSA, RF 

567.615.1
Titular: MARIA CECÍLIA CARLINI MACEDO VAZ, RF 

609.598.4
Titular: SABRINA TEIXEIRA, RF 770.309.1
Titular: SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA FRUTOSO, RF 

544.459.4
Suplente: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, RF 

835.677.7
Suplente: RAFAEL SANDALO NERY PALHARES, RF 770.436.4
Suplente: ANA BEATRIZ BIZZARRO TERRA, RF 771.269.3
Suplente: MARILUCI CAMPOS COLACIO, RF 634.363.5

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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ASSINATURAS
DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos para o exercício de 2016) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela medida provisória 1973-67, de 26/10/00) por . . . . . . R$ 3,0097

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 143,44

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de Janeiro a Dezembro de 2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,67%

sexta-feira, 2 de setembro de 2016 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 61  (166) – 3

II – PROFESSORES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA

Titular: PRISCILA PITA (SINPEEM), RF 723.383.3
Titular: ANA MARIA DOS SANTOS (SEDIN), RF 730.294.1
Suplente: ANTONIO BRAGA (APROFEM), RF 318.161.8
Suplente: LAURA DE CARVALHO CYMBALISTA (SINPEEM), 

RF 744.831.7
III – DIRETORES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DE EDU-

CAÇÃO BÁSICA
Titular: CARLOS ROBERTO MEDEIROS CARDOSO (SINESP), 

RF 687.060.1
Titular: MARIA ROSARIA SILVA CALLIL (SINESP), RF 

686.680.8
Suplente: LIGIA CRISTIANE FERREIRA DE CARVALHO COR-

TEZ (SINESP), RF 676.764.8
Suplente: KEIKO KISHI LAZZERI (SINESP), RF 721.612.2
IV – SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS UNIDA-

DES EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Titular: HÉRCULES RODRIGUES (APROFEM), RF 775.790.5
Titular: CRISTINA LEONOR SOARES (SINDSEP), RF 774.558.3
Suplente: ROGÉRIO ALVES DIAS (APROFEM), RF 627.708.0
Suplente: RIVAIR DOS REIS (SINDSEP), RF 773.343.7
V – PAIS DE ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES 

EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Titular: FRANCISLAINE GOMES ROSA PERES, RG 

21.611.916-9
Titular: MARIA DE LOURDES BORGES SANTOS, RG 

16.289.339-5
Titular: KEZIA ADRIANA DE ARAÚJO ALVES, RG 22.568.217-5
Titular: ANDRÉ BERNARDINO DA CONCEIÇÃO, RG 

22.691.863-4
Suplente: ADRIANA GONÇALVES REIS AQUINO, RG 

22.767.764-X
Suplente: MARIA ADALGIZA PINTO, RG 32.345.976-6
Suplente: OLÍVIA SILVEIRA DE MOURA PEREIRA ELEUTÉ-

RIO, RG 29.694.031-8
Suplente: ANA HELENA ZANPIERI CARDOSO, RG 

30.593.714-5
VI – ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES EDUCACIO-

NAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Titular: ALUÍSIO JOAQUIM DA SILVA, RG 13.163.854
Titular: JOÃO BATISTA DA SILVA, RG 21.214.050-4
Titular: ANNE TEREZA DA SILVA MIRANDA, RG 36.865.223-3
Titular: JONATHAN MATEUS DE OLIVEIRA, RG 55.004.996-4
Suplente: ROSELI LIMA DE OLIVEIRA, RG 15.325.820-2
Suplente: ALMIR JOSÉ DOS SANTOS, RG 56.601.191-8
Suplente: MATEUS FERREIRA DA SILVA E HOMEM, RG 

37.653.360-2
Suplente: GABRIELA ANDRADE SILVA, RG 52.391.531-7
VII – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: SUELI APARECIDA DE PAULA MONDINI, RF 

675.197.1
Suplente: LOURDES DE FÁTIMA PASCHOALETTO POSSANI, 

RF 622.978.6
VIII – CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Titular: KÁTIA REGINA DOS SANTOS, RG 24.739.794-5
Suplente: SILVIA APARECIDA RODRIGUES CABRAL, RG 

35.816.272-5
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, produzindo efeitos até o dia 06 de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário, em especial, as Portarias 
6-PREF, de 06 de janeiro de 2015, 139-PREF, de 01 de abril de 
2015 e 265-PREF, de 24 de junho de 2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de se-
tembro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 51-

PREF, DE 12 DE AGOSTO DE 2016, PUBLICADO 
NO DOC DE 13 DE AGOSTO DE 2016

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
fazer constar que a nomeação do senhor ADAUCTO JOSÉ DURI-
GAN, RF 696.682.9, é a partir de 15 de agosto de 2016.

São Paulo, aos 1 de setembro de 2016.
FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 2016-0.112.537-9 - TOMÁS CORTEZ WISSENBACH - 

Pedido de afastamento para participar de evento internacional. 
Justificativa do Afastamento. Convalidação - Em face 
dos elementos de convicção constantes do presente, das 
manifestações favoráveis de fls. 06, 08 e 09 e, notadamente a 
documentação comprobatória de participação – cf. fls. 12 e do 
relatório de atividades exercidas às fls. 18/25, nos termos do 
disposto no artigo 47 da Lei 8.989/79, Decretos 19.512/84 e 
48.743/07 e na Informação 1.711/2014-PGM/AJC, CONVALIDO 
E CONSIDERO JUSTIFICADO o afastamento do servidor 
TOMÁS CORTEZ WISSENBACH – RF 752.024.7, Diretor de 
Produção e Análise de Informação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, no período de 23 a 25 de maio de 
2016 que, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens 
do cargo que titulariza e sem ônus para a Municipalidade de 
São Paulo, empreendeu viagem à cidade de Cidade do México 
- México, com a finalidade de participar do “13ª Edição do 
Curso de Desenvolvimento Profissional sobre Gestão do Solo 
em Grandes Projetos Urbanos”, conforme documentação retro 
encartada.

2016-0.196.228-9 – SANDRA INÊS FAÉ, RF 818.066.1 
– Pedido de afastamento para participar de evento interna-
cional – I. Em face dos elementos de convicção constantes do 
presente, em especial as justificativas e considerações de fls. 
2 e 20 e manifestação de fls. 21 da Controladoria Geral do 
Município, com fundamento no Dec. 48.743/07, AUTORIZO o 
afastamento da servidora SANDRA INÊS FAÉ, RF 818.066.1, 
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal do Desenvolvimento, 
Trabalho e Empreendedorismo – SDTE, no período de 5 a 10 de 

setembro de 2016 para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos 
e vantagens do cargo que titulariza e com ônus para a Munici-
palidade, empreender viagem à cidade de Montreal – Canadá, 
para participar do GSEF – “Forum Mondial de L’économie Socia-
le”. – II. Na conformidade que dispõem os Decs. 48.744/2007 e 
53.179/2012, concedo 3 diárias no valor de US$ 280,00 cada, 
com redutor de 50%, perfazendo o valor total de US$ 420,00, 
para cobertura de despesas com alimentação e transporte inter-
no, conforme solicitado às citadas fls. 2 e 20, onerando a dota-
ção orçamentária da Secretaria Municipal do Desenvolvimento, 
Trabalho e Empreendedorismo. – III. Observo que a servidora 
deverá apresentar, no prazo de 30 dias contados da reassunção 
ao serviço, comprovante das atividades empreendidas no perí-
odo acima, acompanhado de manifestação da chefia imediata, 
fazendo-o a teor do disposto no art. 5º do Dec. 48.743/07.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1351, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal Substituto, 

no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto 
53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-

PREFEITURAS
1. DULCE REIS GIMENES, RF 594.726.0, do cargo de Assis-

tente Técnico I, Referência DAS-09, da Praça de Atendimento ao 
Público, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Penha, 
constante da Lei 13.682/03.

2. ANTONIO JOAQUIM, RF 579.064.6, do cargo de Chefe 
de Unidade Técnica II, Referência DAS-11, da Praça de Atendi-
mento ao Público, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura 
Penha, constante da Lei 13.682/03.

3. LUIZ MARQUES DE LIMA, RF 790.724.9, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Supervisão de 
Administração e Suprimentos, da Coordenadoria de Adminis-
tração e Finanças, da Subprefeitura Sapopemba, constante da 
Lei 15.764/13.

4. CELSO DE OLIVEIRA MESQUITA, RF 595.240.9, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
de Execução Orçamentária, da Supervisão de Finanças, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Sapopemba, constante da Lei 15.764/13.

5. MEIRE LOPES TRAJAI, RF 538.912.7, do cargo de Chefe 
de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Re-
muneração e Folha de Pagamento, da Supervisão de Gestão 
de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Subprefeitura Sapopemba, constante da Lei 15.764/13.

6. PAULO ELIAS DA SILVA, RF 649.786.1, do cargo de 
Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de 
Compras, da Supervisão de Administração e Suprimentos, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Sapopemba, constante da Lei 15764/13.

7. LILIANA BARBOSA MARCHETTI, RF 715.558.1, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
de Áreas Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, 
da Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, 
da Subprefeitura Santo Amaro, constante das Leis 8.513/77 e 
13.682/03.

8. BENEDITO WANDERLEY DA SILVA, RF 526.211.9, do car-
go de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unida-
de de Ingresso, Movimentação e Desligamento, da Supervisão 
de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Subprefeitura Capela do Socorro, constante da Lei 
13.682/03.

9. DAGNALDO APARECIDO ZACARA, RF 557.082.4, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da 
Unidade de Armazenamento, da Supervisão de Administração 
e Suprimentos, da Coordenadoria de Administração e Finanças, 
da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 46.044/05.

10. AQUILES SIMÕES CRUZ, RF 522.254.1, a partir de 
30/7/2016, do cargo de Encarregado de Equipe, Referência 
DAI-07, da Unidade de Áreas Verdes, da Supervisão Técnica de 
Limpeza Pública, da Coordenadoria de Manutenção da Infra-
estrutura Urbana, da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, 
constante da Lei 13.682/03, tendo em vista sua aposentadoria.

11. SILVIO MARTINS RODRIGUES, RF 627.790.0, do cargo 
de Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, da Secre-
taria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante 
das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

12. CATARINA DO CARMO PRAXEDES DE SOUZA, RF 
828.138.6, do cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Re-
ferência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

13. CLEONICE DAMASCENO ANDRETA, RF 701.101.6, a 
partir de 1/9/2016, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, 
Referência DAS-10, da Unidade Técnica de Desenvolvimento 
e Acompanhamento Profissional, da Supervisão de Gestão de 
Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Subprefeitura Perus, constante da Lei 13.682/03, tendo em vista 
sua aposentadoria.

14. MARIA CRISTINA NAZARETHE DOS SANTOS, RF 
808.935.3, do cargo de Assistente Técnico I, Referência DAS-09, 
do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Santana/Tucuruvi, 
constante da Lei 13.682/03.

15. FRANCISCO ASSIS DE SOUZA FILHO, RF 742.342.0, do 
cargo de Assessor Técnico, Referência DAS-12, da Assessoria 
Executiva de Comunicação, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, constante da Lei 
13.682/03.

16. LUIS CARLOS VELOSO, RF 821.727.1, do cargo de 
Assessor Técnico, Referência DAS-12, da Assessoria Técnica, da 
Assessoria Executiva de Defesa Civil, da Subprefeitura Pinheiros, 
constante das Leis 8.513/77 e 13.682/03.

17. MARIA DOLORES LUCATTO, RF 810.062.4, do cargo 
de Auxiliar de Gabinete, Referência DAI-02, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de Coordenação das Subpre-
feituras, constante das Leis 8.513/77 e 13.399/02.

18. VALDIRENE DOS SANTOS OLIVEIRA BARBOSA, RF 
812.593.7, do cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Re-
ferência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

19. WESLEY ALVES BATISTA, RF 759.212.4, do cargo de 
Auxiliar de Gabinete, Referência DAI-02, do Centro de Controle 
Integrado 24 Horas da Cidade de São Paulo, da Secretaria 
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante da Lei 
13.399/02 e do Decreto 49.114/08.

20. ANTONIO MARCOS PEREIRA, RF 811.212.6, do cargo 
de Auxiliar de Gabinete, Referência DAI-02, do Centro de Con-
trole Integrado 24 Horas da Cidade de São Paulo, da Secretaria 
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante da Lei 
13.399/02 e do Decreto 49.114/08.

21. QUINTINO SIMÕES PINTO, RF 724.723.1, a partir de 
19/08/2016, do cargo de Encarregado de Setor Técnico, Referên-
cia DAS-09, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal 
de Coordenação das Subprefeituras, constante da Lei 10.135/86 
e do Decreto 45.683/05.

22. ALMIR JOSÉ DA SILVA FERNANDES, RF 835.966.1, do 
cargo de Assistente Técnico II, Referência DAS-11, da Assessoria 
Técnica, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Guaiana-
ses, constante das Leis 10.089/86 e 13.682/03.

23. JOÃO BATISTA DA SILVA, RF 809.029.7, do cargo de 
Assistente Técnico II, Referência DAS-11, da Coordenadoria de 
Projetos e Obras, da Subprefeitura M'Boi Mirim, constante da 
Lei 13.682/03.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 1 de setembro 
de 2016.

WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal Substituto

PORTARIA 1352/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL SUBSTITUTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMEN-
TO AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 120/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: FERNANDA BURGARELLI BARRETO - RF 

747.993.0 – Cargo: ASSESSOR I – Ref.: DAS-09 - Categ. Fun-
cional: COMISSIONADO – E.H. 11.20.17.001.00.00.00 – SUBS-
TITUÍDO: MARIA EUDOCIA DARAYA QUEDINHO - RF 748.167.5 
– Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO II – Ref.: DAS-11 – Categ. Fun-
cional: COMISSIONADO – E.H. 11.20.00.000.00.00.00 – Unid. 
de lotação: SGM – Motivo: FÉRIAS – Período: 26/09/2016 A 
10/10/2016.

PORTARIA 1353/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL SUBSTITUTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMEN-
TO AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 125/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: MARIE HELOISA BAAD OLIVEIRA DOS SAN-

TOS – RF 559.737-4 – Cargo: ENCARREGADO DE EQUIPE TÉC-
NICA - Ref./Padrão: DAS 09 - Categ. Funcional: COMISSIONADO 
– E.H. 11.20.14.020.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: CLEIDE FREIRE 
DE CARVALHO SILVA - RF 636.973-1 – Cargo: SUPERVISOR 
TÉCNICO I – Ref.: DAS-11 – Categ. Funcional: COMISSIONADO 
– E.H. 11.20.14.020.00.00.00 – Unid. De lotação: SGM/SUPER-
VISAO DE REMUNERAÇÃO E CONTAGEM DE TEMPO – Motivo: 
FÉRIAS – Período: 08/09/2016 A 27/09/2016.

PORTARIA 1354/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL SUBSTITUTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMEN-
TO AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 126/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: SONIA REGINA SARTI DE CASTRO – 

RF 619.237-8 – Cargo: SUPERVISOR TÉCNICO I - Ref./
Padrão: DAS 11 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.14.030.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: VALQUIRIA MARQUES 
DA SILVA - RF 580.572-4 – Cargo: ASSESSOR TÉCNICO III 
– Ref.: DAS-13 – Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.14.001.00.00.00 – Unid. de lotação: SGM/GABINETE 
DO COORDENADOR - Motivo: FÉRIAS – Período: 18/08/2016 
A 06/09/2016.

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 703, DE 1 DE SETEMBRO 
DE 2016

WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal Substituto, 
no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto 
53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-

PREFEITURAS
1. CECILIA PRADO FERNANDES, RF 537.155.4, para exercer 

o cargo de Assistente Técnico I, Referência DAS-09, da Praça 
de Atendimento ao Público, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Penha, constante da Lei 13.682/03.

2. DULCE REIS GIMENES, RF 594.726.0, para exercer o 
cargo de Chefe de Unidade Técnica II, Referência DAS-11, da 
Praça de Atendimento ao Público, do Gabinete do Subprefeito, 
da Subprefeitura Penha, constante da Lei 13.682/03.

3. LUIZ MARQUES DE LIMA, RF 790.724.9, para exercer o 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da 
Unidade de Execução Orçamentária, da Supervisão de Finanças, 
da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitu-
ra Sapopemba, constante da Lei 15.764/13.

4. PAULO ELIAS DA SILVA, RF 649.786.1, para exercer o car-
go de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Uni-
dade de Remuneração e Folha de Pagamento, da Supervisão de 
Gestão de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finan-
ças, da Subprefeitura Sapopemba, constante da Lei 15.764/13.

5. CELSO DE OLIVEIRA MESQUITA, RF 595.240.9, para 
exercer o cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-
10, da Unidade de Compras, da Supervisão de Administração e 
Suprimentos, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Subprefeitura Sapopemba, constante da Lei 15.764/13.

6. VALDIR DOMINGUES MENDES, RF 542.169.1, para exer-
cer o cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, 
da Unidade de Áreas Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza 
Pública, da Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura 
Urbana, da Subprefeitura Santo Amaro, constante das Leis 
8.513/77 e 13.682/03.

7. JOÃO BOSCO RODRIGUES, RF 578.974.5, para exercer 
o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, 
da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, 
constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

8. JORGE KONISHI, RF 614.928.6, para exercer o cargo de 
Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, da Secre-
taria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante 
das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

9. MARCIA MARIKO YAMAUCHI SANTOS, RF 612.721.5, 
para exercer o cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência 
DAS-10, da Unidade de Ingresso, Movimentação e Desligamen-
to, da Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria de 
Administração e Finanças, da Subprefeitura Capela do Socorro, 
constante da Lei 13.682/03.

10. JOSÉ ROBERTO BOCCALÃO, RF 643.386.3, para exercer 
o cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da 
Unidade de Armazenamento, da Supervisão de Administração 
e Suprimentos, da Coordenadoria de Administração e Finanças, 
da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 46.044/05.

11. DAGNALDO APARECIDO ZACARA, RF 557.082.4, para 
exercer o cargo de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, 
da Unidade de Áreas Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza 
Pública, da Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura 
Urbana, da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, constante 
da Lei 13.682/03.

12. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, RF 622.817.8, para 
exercer o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Referência 
DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefei-
turas, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

13. GILBERTO GUIMARÃES ALVARES, RF 649.653.9, para 
exercer o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Referência 
DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefei-
turas, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

14. SONIA DA SILVA GOMES, RF 511.779.8, para exercer 
o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, 
da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, 
constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

15. GLEIDE SILVERIO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, RF 528.038.9, 
para exercer o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Re-
ferência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

16. SUELLEN ALVES SANTOS SILVA, RG 39.318.227-7-SSP/
SP, para exercer o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, 
Referência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

17. MARIA DA NATIVIDADE PEREIRA LIMA, RG 22.818.863-
5-SSP/SP, para exercer o cargo de Assistente Técnico I, Referên-
cia DAS-09, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura 
Santana/Tucuruvi, constante da Lei 13.682/03.

18. LETICIA SILVA FARIAS DOS SANTOS, RG 50.813.433-X-
SSP/SP, para exercer o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, 
Referência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

19. REVAIL RODRIGUES FERREIRA, RF 836.667.5, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico, Referência DAS-12, da 
Assessoria Executiva de Comunicação, do Gabinete do Subpre-
feito, da Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, constante 
da Lei 13.682/03.

20. FRANCISCO ASSIS DE SOUZA FILHO, RF 742.342.0, 
para exercer o cargo de Assessor Técnico, Referência DAS-12, 
da Assessoria Técnica, da Assessoria Executiva de Defesa Civil, 
da Subprefeitura Pinheiros, constante das Leis 8.513/77 e 
13.682/03.

21. SERGIO AUGUSTO MOLITERNO, RG 9706393-SSP/SP, 
para exercer o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Re-
ferência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

22. SUZANA OLIVEIRA GOMES, RG 35.453.813-5-SSP/
SP, para exercer o cargo de Auxiliar de Gabinete, Referência 
DAI-02, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras, constante das Leis 8.513/77 
e 13.399/02.

23. ANDREZA ASSIS DE LIMA, RF 768.808.3, para exercer 
o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, 
da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, 
constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

24. RENATO CAPATI DE OLIVEIRA, RG 26809022-SSP/SP, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Gabinete, Referência DAI-
02, do Centro de Controle Integrado 24 Horas da Cidade de São 
Paulo, da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeitu-
ras, constante da Lei 13.399/02 e do Decreto 49.114/08.

25. DAVIDSON VIEIRA DE MELO, RF 824.900.8, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Gabinete, Referência DAI-02, do Centro 
de Controle Integrado 24 Horas da Cidade de São Paulo, da 
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, cons-
tante da Lei 13.399/02 e do Decreto 49.114/08.

26. JULIANA CRISTINA LEITE DA SILVA, RG 44.024.948-X-
SSP/SP, para exercer o cargo de Assistente Técnico II, Referência 
DAS-11, da Assessoria Técnica, do Gabinete do Subprefeito, 
da Subprefeitura Guaianases, constante das Leis 10.089/86 e 
13.682/03.

27. EDISON DONADIO MOURÃO, RF 654.967.5, para exer-
cer o cargo de Assistente Técnico II, Referência DAS-11, da Co-
ordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura M'Boi Mirim, 
constante da Lei 13.682/03.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 1 de setembro 
de 2016.

WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal Substituto




